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ANEXO I

Número pessoas do agregado Rendimento mensal máximo

Uma pessoa ............................... Um salário mínimo.
Duas pessoas .............................. Uma vez e meia o salário mínimo.
Três pessoas .............................. Duas vezes o salário mínimo.

A partir deste número por soma de meio salário
mínimo por cada pessoa

ANEXO II

Declaração de compromisso a que se reporta a alínea b)
do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento para a Conservação
de Habitações Degradadas de Pessoas Carenciadas do
Município de Pinhel.

.... , abaixo assinado, declara, para os devidos e legais efeitos, sob
compromisso de honra, que exerce a actividade de ..., por conta pró-
pria, sendo de  ... euros o seu rendimento médio mensal.

Pinhel, ... de ... de 200 ...

Assinatura: ...

ANEXO III

Declaração de compromisso a que se reporta a alínea i)
do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento para a Conservação
de Habitações Degradadas de Pessoas Carenciadas do
Município de Pinhel.

..., abaixo assinado, declara, para os devidos e legais efeitos, sob
compromisso de honra, que as obras para as quais é requerida a com-
participação financeira terão o seu início no prazo de ... dias a contar
da data da notificação da respectiva concessão e terão a duração de ...
dias.

Pinhel, ... de ... de 200 ...

Assinatura: ...

ANEXO IV

Declaração de compromisso a que se reporta a alínea j)
do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento para a Conservação
de Habitações Degradadas de Pessoas Carenciadas do
Município de Pinhel.

..., abaixo assinado, declara, para os devidos e legais efeitos, sob
compromisso de honra, que, no caso de se verificar a alienação do
imóvel antes de decorridos cinco anos após a regularização das obras,
se compromete a proceder à devolução das verbas entretanto rece-
bidas.

Pinhel, ... de ... de 200 ...

Assinatura: ...

CÂMARA MUNICIPAL DA PÓVOA DE VARZIM

Declaração n.º 138-C/2007

Torna-se público que a Assembleia Municipal da Póvoa de Varzim,
por deliberação tomada em sessão ordinária de 26 de Abril de 2007,
a pedido da Câmara Municipal da Póvoa de Varzim, declarou a utili-
dade pública da expropriação, com carácter urgente e autorizou a posse
administrativa das parcelas de terreno identificadas no mapa de ex-
propriações e assinaladas na planta em anexo.

A expropriação tem por fim a realização da empreitada da obra
«Parque da Cidade — 2.ª fase do Parque Nascente — Área Lúdico-
-Desportiva».

Essa deliberação foi tomada no exercício da competência que é
conferida à Assembleia Municipal pelas disposições conjugadas do n.º 2
do artigo 14.º e do n.º 1 do artigo 15.º do Código das Expropriações
(aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.º 13/2002, de 19 de Fevereiro) e tem os fun-
damentos de facto e de direito constantes do pedido formulado pela
Câmara Municipal, consubstanciado na deliberação tomada por este
órgão em reunião de 2 de Abril de 2007 e nos documentos que fica-
ram a fazer parte integrante da respectiva acta.

14 de Maio de 2007. — O Presidente da Câmara, José Macedo
Vieira.

Parque da Cidade — 2.ª fase do Parque Nascente — Área Lúdico-Desportiva
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CÂMARA MUNICIPAL DE RESENDE

Regulamento n.º 147-I/2007

Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 11.º do Decreto-Lei
n.º 116/84, de 6 de Abril, na redacção dada pela Lei n.º 44/85, de
13 de Setembro, torna-se público que a Assembleia Municipal de Re-
sende, na sua sessão ordinária de 28 de Setembro de 2006, e sob pro-
posta da Câmara Municipal, aprovada em reunião de 19 de Setembro
de 2006, deliberou aprovar a alteração do Regulamento Orgânico e
Quadro de Pessoal do Município de Resende, nos termos abaixo indi-
cados:

Alteração ao Regulamento Orgânico e Quadro
de Pessoal do Município de Resende

Preâmbulo

Decorridos cerca de dois anos e meio desde a entrada em vigor do
Regulamento Orgânico e quadro de pessoal, mostrou a experiência
ser necessário fazer alguns ajustes e alterações, de modo adaptar os
serviços à realidade do município, pelo que, no essencial, resultará a
extinção da Divisão de Gestão e Planeamento Urbanístico e a inclu-
são das suas atribuições na Divisão de Manutenção e Obras Munici-
pais, a qual passará a designar-se Divisão de Obras e Planeamento
Urbanístico.

A nova realidade do concelho de Resende também justifica esta
alteração, nomeadamente a gestão do Auditório Municipal e o Celei-
ro de Caldas de Arêgos.

Assim, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 116/84, de 6 de Abril, com as alterações introduzidas pela
Lei n.º 44/85 de 13 de Setembro, conjugado com as alíneas n) e o)
do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com
as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro,
propõe-se à Câmara Municipal de Resende que aprove e submeta à
apreciação e aprovação da Assembleia Municipal a alteração do
Regulamento Orgânico e Quadro de Pessoal do Município de Re-
sende.

Artigo 1.º

Regulamento Orgânico e Quadro de Pessoal
do Município de Resende

1 — É revogado o artigo 25.º do Regulamento Orgânico e Quadro
de Pessoal do Município de Resende.

2 — Os artigos 21.º, 22.º, 23:º, 24.º, 27.º e 28.º do Regulamento
Orgânico e Quadro de Pessoal do Município de Resende passam a ter
a redacção abaixo discriminada.

3 — É republicado em anexo I, com a redacção actual, o
organograma a que se refere o artigo 27.º do Regulamento Orgânico
e Quadro de Pessoal do Município de Resende.

4 — O anexo II traduz a alteração ao quadro de pessoal a que se
refere o artigo 28.º do Regulamento Orgânico e Quadro de Pessoal do
Município de Resende.

«Artigo 21.º

[…]

1) ...................................................................................................
2) ...................................................................................................
3) ...................................................................................................
4) ...................................................................................................
5) ...................................................................................................
5.1) ................................................................................................

a) ...................................................................................................
b) ...................................................................................................
c) ...................................................................................................
d) ...................................................................................................
e) ...................................................................................................
f) ....................................................................................................
g) ...................................................................................................
h) ...................................................................................................
i) ....................................................................................................
j) ....................................................................................................
k) ...................................................................................................
l) ....................................................................................................
m) ..................................................................................................
n) Gerir o Espaço Internet.

6) ...................................................................................................

Artigo 22.º

[…]

1 — ...............................................................................................
1.1 — ............................................................................................
1.2 — ............................................................................................

a) ...................................................................................................
b) (Eliminada.)

2 — ...............................................................................................
3 — ...............................................................................................

Artigo 23.º

[…]
1) ...................................................................................................
2) ...................................................................................................
3) ...................................................................................................
4) ...................................................................................................




